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PREFEITURA  MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº022/2026, DE 15 DE JUNHO DE
2026.

RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº.
001/2026

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito Municipal de Santa
Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial o Edital
de Processo Seletivo Simplificado -  PSS Nº.  01.001/2026 de 20 de
março de 2026.
Considerando o Memorando 2.058/2026, datado em 27 de maio
de 2026, da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo;

Considerando o Pedido de Final de Fila da candidata convocada
anteriormente através do Edital  nº019/2026 de 10 de junho de
2026;

CONVOCA:
1 – A candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada dentro
do número de vagas ofertadas no Processo Seletivo Simplificado -
PSS, para preenchimento do cargo de Educador Infantil - PSS,
para  efetuar  Avaliação  Clínica,  conforme  abaixo  especificado  e,
observadas  as  determinações  deste  Edital.
I – A candidata do cargo acima mencionada, abaixo relacionada,
será  submetido  a  exames  sendo  eles  Hemograma  Completo,
Parasitológico de Fezes e à avaliação médica no Posto de Saúde,
sito a Rua Pedro Peruzzo nº 1570, nesta cidade de Santa Isabel do
Ivaí-Paraná, no período compreendido entre os dias 16 a 25 de
junho de 2026.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL - PSS

Nº CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
01 Tereza Vieira Fraile Ferreira 04º

II – A candidata acima mencionada terá que apresentar a Carteira
de Vacinação quando for efetuar Avaliação Clínica e Questionário
Admissional.
2 –  A candidata poderá ser chamada para submeter a exames
clínicos ou laboratoriais  complementares,  e terá o prazo de 05
(cinco) dias, a partir da solicitação para apresentar-se. Caso não
atenda a solicitação, a candidata será considerada inapta.
3 – Não atendendo as exigências deste Edital, o candidato será
excluído do Concurso Público.
4  –  Após  a  realização  dos  exames,  os  mesmos  deverão  ser
entregues na Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, sito a
Rua  Professora  Dulce  Cristi,  1170,  na  Divisão  de  Recursos
Humanos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 15 dias
do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
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LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
CONTRATADA: S. J. SCHULZ & CIA LTDA
CNPJ: 09.493.999/0001-22
OBJETO: Contratação de empresa detentora exclusiva de show
artístico do grupo “Herança”, para apresentação no dia 04 de julho
de 2026, nas festividades de aniversário de 74 anos do Município
de Santa Isabel do Ivaí, no CTG (Centro de Tradições Gaúchas),
partes  integrantes  do  presente  processo  nº:  42/2026,
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026, juntamente seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A execução do objeto será realizada no dia,
04 de julho de 2026, nas festividades de aniversário de 74 anos do
Municipio de Santa Isabel do Ivai, no CTG (Centro de Tradições
Gauchas).  O  recebimento  definitivo  será  realizado  pela  comissão
competente,  e  quando necessário,  com auxílio  da comissão de
gestão e fiscalização de contratos.  O contrato terá sua vigência e
execução  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado de acordo com o contrato de n.º 47/2026.

Santa Isabel do Ivaí - PR, 12 de junho de 2026.
(Assinado digitalmente)

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES
Prefeito

SECRETARIA  DE  SAÚDE

PORTARIA Nº1023/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Cintia Carvalho dos

Santos Butin
1307426 Agente

Comunitário de
Saúde

Secretaria de
Saúde

10.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1029/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ana Paula

Silverio Lanza
1307055 Agente Comunitário

de Saúde Secretaria de
Saúde

12.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1030/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Margarete Regina

Mineli Cordeiro
1307149 Agente

Comunitário de
saúde

Secretaria de
Saúde

12.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1032/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho
com utilização de saldo do Banco de Horas ao servidor, na forma
da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de
24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a regulamentação da realização
de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando  o  requerimento  do(a)  Servidor(a)  Público(a)
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Municipal para compensação da jornada de trabalho, datado em 15
de junho de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando  justificativa e a autorização para compensação de
horas extraordinárias, oriundas da Secretaria de Saúde.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada
de trabalho ao Servidor(a) Público(a) Municipal Sr. Sávio Felipe
Moreira de Carvalho, Matrícula Funcional nº1307563, ocupante
do cargo de Motorista,  lotado(a) na Secretaria de Saúde, com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo
da sua remuneração, 08hs00min (oito horas) em razão do saldo do
Banco de Horas excedentes a jornada de trabalho prestadas no
Município de Santa Isabel  do Ivaí  –  Paraná,  a ser  usufruído no
período conforme abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Sávio Felipe Moreira de Carvalho 1307563 Motorista

PERÍODO
19 de junho de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º -  Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar  a  prévia
conferência  de  saldo  suficiente  contido  no  Banco  de  Horas  para
cumprimento da presente portaria.
§  2º  -  Confirmada a  existência  de  saldo,  providencie  à  Divisão
de  Recursos  Humanos  a  dedução  do  total  das  horas  de
folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco
de Horas do respectivo servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1033/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho
com utilização de saldo do Banco de Horas ao servidor, na forma
da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de
24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a regulamentação da realização
de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando  o  requerimento  do(a)  Servidor(a)  Público(a)
Municipal para compensação da jornada de trabalho, datado em 15
de junho de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando  justificativa e a autorização para compensação de
horas extraordinárias, oriundas da Secretaria de Saúde.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada
de trabalho ao Servidor(a) Público(a) Municipal Sr. Willian de
Oliveira dos Santos, Matrícula Funcional nº1307366, ocupante
do cargo de Motorista,  lotado(a) na Secretaria de Saúde, com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo
da sua remuneração, 08hs00min (oito horas) em razão do saldo do
Banco de Horas excedentes a jornada de trabalho prestadas no
Município de Santa Isabel  do Ivaí  –  Paraná,  a ser  usufruído no
período conforme abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Willian de Oliveira dos Santos 1307366 Motorista

PERÍODO
18 de junho de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º -  Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar  a  prévia
conferência  de  saldo  suficiente  contido  no  Banco  de  Horas  para
cumprimento da presente portaria.
§  2º  -  Confirmada a  existência  de  saldo,  providencie  à  Divisão
de  Recursos  Humanos  a  dedução  do  total  das  horas  de
folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco
de Horas do respectivo servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1035/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho
com utilização de saldo do Banco de Horas ao servidor, na forma
da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de
24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a regulamentação da realização
de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando  o  requerimento  do(a)  Servidor(a)  Público(a)
Municipal para compensação da jornada de trabalho, datado em 15
de junho de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando  justificativa e a autorização para compensação de
horas extraordinárias, oriundas da Secretaria de Saúde.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada
de trabalho  ao  Servidor(a)  Público(a)  Municipal  Sra.  Kessila
Nayellen  Asbahr  Caetano,  Matrícula  Funcional  nº1307463,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado(a)
na Secretaria de Saúde, com jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas  semanais,  sem prejuízo  da sua remuneração,  08hs00min
(oito horas) em razão do saldo do Banco de Horas excedentes a
jornada de trabalho prestadas no Município de Santa Isabel do Ivaí
– Paraná, a ser usufruído no período conforme abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Kessila Nayellen Asbahr Caetano 1307463 Agente Comunitário de Saúde

PERÍODO
17 de junho de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º -  Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar  a  prévia
conferência  de  saldo  suficiente  contido  no  Banco  de  Horas  para
cumprimento da presente portaria.
§  2º  -  Confirmada a  existência  de  saldo,  providencie  à  Divisão
de  Recursos  Humanos  a  dedução  do  total  das  horas  de
folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco
de Horas do respectivo servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
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JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de
junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO

PORTARIA Nº1024/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Carla Cristina de

Oliveira
Mendonça

1307643 Educador
Infantil Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

12.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1025/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Mariliz
Woehl

1307686 Diretor
Escolar Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

11.06.2026
(vespertino)

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de
junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1026/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Kareline Gomes
Jussani Ribeiro

1307575 Educador
Infantil

Secretaria de
Educação, Cultura,

Lazer e Turismo

10.06.2026
(vespertino)

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1027/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Maria Helena

da Silva
Oliveira

1307026 Educador
Infantil Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

12.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)
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PORTARIA Nº1028/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Marinalda Lopes

de Oliveira
1307031 Educador

Infantil
Secretaria de

Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

12.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

PORTARIA Nº1034/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal,
abaixo  relacionado(a),  Licença  para  tratamento  de  saúde,
conforme Decreto Municipal n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Kareline

Gomes Jussani
Ribeiro

1307575 Educador
Infantil

Secretaria de
Educação, Cultura,

Lazer e Turismo

10.06.2026 a
11.06.2026

Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE,  AGRICULTURA E  SERVIÇOS
URBANOS,

PORTARIA Nº1031/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026.
SÚMULA: “Concede folga/compensação de jornada de trabalho
com utilização de saldo do Banco de Horas ao servidor, na forma
da legislação vigente e dá outras providências”
JOÃO  CARLOS  DA  SILVA  MENDES,  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto do Decreto Municipal nº: 095/2023 de
24 de maio de 2023 (Dispõe sobre a regulamentação da realização
de horas extras e instituição de banco de horas para os servidores
públicos municipais no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná;
Considerando  o  requerimento  do(a)  Servidor(a)  Público(a)
Municipal para compensação da jornada de trabalho, datado em 09
de junho de 2026, arquivado na Divisão de Recurso Humanos;
Considerando  justificativa e a autorização para compensação de
horas extraordinárias, oriundas da Secretaria de Meio Ambiente,
Agricultura e Serviços Urbanos.

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R folga/compensação de jornada
de  trabalho  ao  Servidor(a)  Público(a)  Municipal  Sr.  Andre
Baltazar  Viudes  Tadim,  Matrícula  Funcional  nº1307479,
ocupante do cargo de Operário, lotado(a) na Secretaria de Meio
Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos, com jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  sem  prejuízo  da  sua
remuneração, 08hs00min (oito horas) em razão do saldo do Banco
de Horas excedentes a jornada de trabalho prestadas no Município
de  Santa  Isabel  do  Ivaí  –  Paraná,  a  ser  usufruído  no  período
conforme abaixo discriminado:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Andre Baltazar Viudes Tadim 1307479 Operário

PERÍODO
15 de junho de 2026 – 07hs30 min às 11hs30min / 13hs00min às 17hs00min

§ 1º -  Cabe à Divisão de Recursos Humanos realizar  a  prévia
conferência  de  saldo  suficiente  contido  no  Banco  de  Horas  para
cumprimento da presente portaria.
§  2º  -  Confirmada a  existência  de  saldo,  providencie  à  Divisão
de  Recursos  Humanos  a  dedução  do  total  das  horas  de
folgas/compensação de jornada de trabalho usufruídas do Banco
de Horas do respectivo servidor.
Artigo  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de

junho de 2026.
(Assinado Digitalmente)

ALEX DE ANDRADE CATINI
Secretário de Administração e Finanças

(Decreto nº 002/2026)

SAAE  -  SERVIÇO AUTÔNOMO DE  ÁGUA E  ESGOTO

=P O R T A R I A Nº 57/2026=
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
A Diretora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do
Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  CONCEDER  à  Servidora  Pública  Municipal,  abaixo
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relacionada,  Licença  para  tratamento  de  saúde  em pessoa  da
família, conforme Artigo 10º do Decreto Municipal nº 038/2018 de
06 de março de 2018 e Decreto nº 162/2025 de 24 de julho de
2025  e  Atestado  Médico  arquivado  na  divisão  de  Recursos
Humanos.

Funcionário Matrícula Função Período
FABIANE CRISTINA BOLONHEZE

SANTOS
77 AGENTE

ADMINISTRATIVO
11/06/2026
(matutino)

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 11 de junho de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa
Isabel do Ivaí, aos 15 de junho de 2026.

(Assinado digitalmente)
ROSANGELA BIUDES DE SOUZA

Diretora

=P O R T A R I A Nº 58/2026=
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá
outras providências”.
A Diretora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do
Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  CONCEDER  à  Servidora  Pública  Municipal,  abaixo
relacionada, Licença para tratamento de saúde, conforme Decreto
Municipal  nº  038/2018 de 06 de março de 2018 e Decreto nº
162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na
divisão de Recursos Humanos.

Funcionário Matrícula Função Período
FABIANE CRISTINA BOLONHEZE

SANTOS
77 AGENTE

ADMINISTRATIVO
12/06/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 12 de junho de 2026, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa
Isabel do Ivaí, aos 15 de junho de 2026.

(Assinado digitalmente)
ROSANGELA BIUDES DE SOUZA

Diretora
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